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§ 2º. Distribuído o processo, caberá ao Relator apresentá-lo em 
mesa no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual perío-
do, mediante solicitação prévia devidamente deferida pelo Con-
selho Superior.
§ 3º. Haverá distribuição para os Conselheiros Suplentes, quan-
do o período de atuação for igual ou superior a 15 (quinze) dias 
e, caso o suplente não possa apresentar voto no seu período 
de atuação, deverá o processo retornar ao Conselheiro titular 
ausente da respectiva classe. 
Parágrafo único. O Conselho poderá deliberar pelo arquivamento 
imediato de proposição já decidida há menos de um ano, exceto 
quando comprovada a existência de fato novo apto a ensejar 
reanálise do tema.
Art. 22. Compete ao Relator:
I – ordenar e dirigir o processo; e
II – converter o processo em diligência, quando julgar insufi cien-
te a instrução.
DA SUSPEIÇÃO DOS IMPEDIMENTOS E DAS PROIBIÇÕES
Art. 23. Aplicam-se aos Conselheiros as mesmas hipóteses de 
impedimentos e proibições capituladas no art. 29 da Lei Comple-
mentar nº 41, de 29 de agosto de 2002.
Art. 24. Considerar-se-á fundada a suspeição de parcialidade do 
Conselheiro nas mesmas hipóteses da legislação federal aplicá-
vel.
Art. 25. O interessado deverá arguir o impedimento ou a sus-
peição em petição fundamentada e devidamente instruída, na 
primeira oportunidade em que lhe couber falar nos autos.
Parágrafo único. O Conselho mandará processar o incidente em 
separado e, suspendendo o processo, ouvirá o arguido no prazo 
de 5 (cinco) dias, facultando a produção de prova quando neces-
sário, e julgando o pedido.
Art. 26. O Conselheiro que incorrer em impedimento ou suspei-
ção deverá comunicar o fato ao Presidente do Conselho Superior, 
abstendo-se de atuar.
Parágrafo único. A omissão no dever de comunicar o impedimen-
to ou suspeição constitui falta funcional, sujeitando o infrator à 
devida apuração, nos termos da lei.
DO PROCESSO ELEITORAL
Art. 27. O processo de eleição dos membros do Conselho Su-
perior terá início até 60 (sessenta) dias antes do término do 
mandato em exercício.
Art. 28. A eleição e a apuração serão organizadas e implementa-
das por uma Comissão Eleitoral composta por 03 (três) membros 
do Conselho Superior designados por seu Presidente, cabendo a 
Presidência ao mais antigo na carreira.
Art. 29. Todos os integrantes da carreira de Procurador do Estado 
têm direito a voto, devendo ser assinada lista de presença.
Art. 30. Serão eleitos para compor o Conselho Superior, nos ter-
mos do artigo 8º, caput, e parágrafo 3º da Lei Complementar nº 
041/02, 8 (oito) titulares e respectivos suplentes, distribuídos 
entre as classes na forma da lei.
Art. 31. A votação será secreta, devendo o eleitor, de posse da 
cédula confeccionada para esse fi m ou por meio eletrônico insti-
tucional pessoal, manifestar seu voto observando o número má-
ximo de vagas ofertadas em cada classe.
Art. 32. A apuração far-se-á em sessão aberta a todos os Pro-
curadores do Estado, ao fi nal do prazo para votação, sendo 
considerado(s) vencedor(es), em cada classe e em ordem de-
crescente, como titular(es) e suplente(s), respectivamente, o(s) 
Procurador(es) mais votado(s).
Parágrafo único. Em caso de empate, será vencedor o Procurador 
mais antigo na carreira de Procurador do Estado.
Art. 33. O Presidente do Conselho Superior proclamará os eleitos 
e em data designada dará posse aos mesmos, registrando-se o 
ato em livro próprio, que conterá os respectivos termos de posse 
devidamente assinados.
Art. 34. São considerados inelegíveis:
I – os Procuradores eleitos para o Conselho Superior para man-
dato em curso quando da realização do pleito;
II – os Procuradores que exerçam suas atribuições na Procurado-
ria Setorial de Brasília, nas Regionais de Marabá ou Santarém, ou 
que, na data da abertura do processo eleitoral, estejam cedidos 
a outros órgãos ou entidades, em qualquer esfera da Adminis-
tração;
III – os Procuradores que, na data da abertura do processo elei-
toral, estejam afastados para estudo ou missão de qualquer na-
tureza ou em gozo de licença não remunerada.
Parágrafo único: Será permitida nova candidatura de Conselhei-
ro do mandato anterior para eleição suplementar, apenas se na 
eleição inicial não houver candidatos eleitos para a representa-
ção completa daquela classe. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 35. Este Regimento poderá ser alterado a qualquer tempo, 
por proposta de qualquer Conselheiro, devendo a modifi cação 
ser aprovada pela maioria dos integrantes do Conselho Superior, 
recomendando-se a apresentação de proposições quando houver 
alterações legislativas ou regulamentares alusivas à Lei Comple-
mentar que rege a Procuradoria-Geral.
Art. 36. É facultado ao Conselho Superior organizar enunciados 
de suas decisões.

§ 1º. Aprovados os enunciados, serão divulgados entre os Pro-
curadores do Estado.
§ 2º. Os enunciados produzirão efeitos somente a partir da di-
vulgação.
§ 3º. Os enunciados poderão ser revistos a qualquer tempo, 
mediante proposição de um dos Conselheiros, sendo a questão 
submetida à votação na forma do art. 17, § 2º deste Regimento.
Art. 37. Os Conselheiros, quando em gozo de férias, licenças ou 
afastamentos permitidos na legislação, sujeitar-se-ão à suspen-
são de suas atividades junto ao Conselho Superior.
Art. 38. As eventuais omissões normativas deste Regimento se-
rão supridas por decisão do Conselho Superior.
Belém, 28 de janeiro de 2019.
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Portaria AGE Nº 020/2019-GAB, de 28 de janeiro de 2019.
O AUDITOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e com fulcro no artigo 3º c/c art. 4º, inciso 
I do Decreto nº 2.289 de dezembro de 2018, baseado no ofício 
nº 16/2019 –MP/NCIC de 25 de janeiro de 2019, o qual relata 
denúncias sobre possíveis irregularidades na execução das obras 
de reforma do Núcleo de Atendimento Integrado (NAI/PROPAZ), 
inclusive pela ausência de elevador e outras defi ciências físicas 
do prédio entregue pelo Governo do Estado do Pará, conforme 
apurado inicialmente o representante da SEDOP à época, o sr. 
Sérgio Paixão, fez afi rmação que diverge do inicialmente apura-
do pelo Órgão Ministerial, deixando com isso graves lacunas so-
bre a aplicação do princípio da legalidade no processo licitatório, 
posto que o contrato de conclusão da obra fora mais custoso que 
o incialmente contratado, gerando com isso indícios de graves 
danos ao erário, violando o artigo 5º, incisos I, II, III, IV, alinha 
“a” da lei 12.846 de 1º de agosto de 2013.
RESOLVE:
Instaurar INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR para apurar as supostas 
irregularidades ocorridas na execução de obras de reforma do 
Núcleo de Atendimento Integrado (NAI/PROPAZ), cujo os repas-
ses eram realizados pelo Governo do Estado através da Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas, 
designando o servidor RENATO ROMULO FIGUEIREDO ALMEIDA, 
MATRÍCULA Nº 55588528/1, para ser o servidor responsável 
pela investigação preliminar, com fulcro no art. 5º do Decreto 
2.289/2018, no prazo de 90 dias, prorrogáveis por igual perío-
do, pugnando pela instauração do PAR ou pelo arquivamento do 
presente apontamento investigatório, 6º caput e 7º, inciso IV, do 
Decreto 2.289 de 13 de dezembro de 2018.
Decreta de imediato o sigilo das investigações, com base nos 
preceitos fi nais do art. 2º do Decreto nº 2.289 de 13 de dezem-
bro de 2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Auditor Geral do Estado

Protocolo: 401883
Portaria AGE Nº 015/2019-GAB, de 24 de janeiro de 2019.
O AUDITOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e com fulcro no artigo 3º c/c art. 4º, in-
ciso I do Decreto nº 2.289 de dezembro de 2018, baseado no 
processo eleitoral nº 0602169-82.2018.6.14.0000 em trâmite 
perante Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Pará, o qual se 
trata de uma Ação de Investigação Judicial Eleitoral, onde o Mi-
nistério Público Federal pugnou pela condenação dos envolvidos 
SIMÃO ROBSON DE OLIVEIRA JATENE, PEDRO ABÍLIO TORRES 
DO CARMO, IZABELA JATENE DE SOUZA, MÁRCIO DESIDÉRIO 
TEIXEIRA MIRANDA e JOSÉ MEGALE FILHO no Programa “Asfalto 
na Cidade”, visto que os mesmos supostamente teriam abusado 
do poder político e econômico, cabe frisar que os repasses eram 
realizados pelo Governo do Estado através da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas, gerando com 
isso indícios de graves danos ao erário, violando o artigo 5º, inci-
sos I, II, III, IV, alinha “a” da lei 12.846 de 1º de agosto de 2013.
RESOLVE:
Instaurar INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR para apurar os fatos ocor-
ridos no Programa “Asfalto na Cidade”, cujo os repasses eram 
realizados pelo Governo do Estado através da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas, designando 
o servidor RENATO ROMULO FIGUEIREDO ALMEIDA, MATRÍCULA 
Nº 55588528/1, para ser o servidor responsável pela investiga-
ção preliminar, com fulcro no art. 5º do Decreto 2.289/2018, no 
prazo de 90 dias, prorrogáveis por igual período, pugnando pela 
instauração do PAR ou pelo arquivamento do presente aponta-

mento investigatório, 6º caput e 7º, inciso IV, do Decreto 2.289 
de 13 de dezembro de 2018.
Decreta de imediato o sigilo das investigações, com base nos 
preceitos fi nais do art. 2º do Decreto nº 2.289 de 13 de dezem-
bro de 2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Auditor Geral do Estado
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.GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO, EMPREGO E RENDA (SEASTER)

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 
EM CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR

CONCURSO PÚBLICO C-186
EDITAL No 04/SEAD-SEASTER, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
RESULTADO PRELIMINAR DOS PEDIDOS DE CONCORRÊNCIA 

À RESERVA DE VAGAS
DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD e a 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA - SEASTER, no uso das atribuições legais, 
tornam público o resultado preliminar dos pedidos de concor-
rência à reserva de vagas destinadas às pessoas com defi ciên-
cia do Concurso Público C-186, sob o regime estatutário, para 
provimento de vagas em cargos de níveis médio e superior da 
SEASTER, nos termos que se seguem.
1 DOS PEDIDOS DEFERIDOS
1.1 Relação dos candidatos que tiveram os seus pedidos para 
concorrer às vagas reservadas às pessoas com defi ciência de-
feridos, com número de inscrição e nome completo em ordem 
alfabética.
1.1.1 Enfermeiro (código 101): 230100514, CELUZIA QUINTAL.
1.1.2 Técnico em Gestão de Assistência Social – Área de For-
mação: Assistente Social (código 102): 230100566, REGIANE 
ROSARIO DAS MERCES.
1.1.3 Técnico em Gestão de Assistência Social – Área de For-
mação: Psicologia (código 103): 230100415, ALIUCHA TEIXEIRA 
BELMIRO.
2 DOS PEDIDOS INDEFERIDOS
2.1 Todos os pedidos recebidos foram deferidos. Não há, portan-
to, nenhum pedido indeferido.
3 DOS RECURSOS
3.1 Caso algum candidato tenha solicitado concorrer à reserva 
de vagas destinadas às pessoas com defi ciência e o seu nome 
não consta no item 1 acima, este poderá interpor recurso no pe-
ríodo compreendido de 2 (dois) dias úteis após a divulgação do 
resultado preliminar no Diário Ofi cial do Estado do Pará.
3.2 Os recursos contra o resultado preliminar deverão ser inter-
postos on-line, através do Ambiente do Candidato no endereço 
eletrônico http://www.iades.com.br, ou, pessoalmente, na CAC-
-IADES.
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 28 de janeiro de 2019.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Administração, respondendo
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego 
e Renda
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRA-

BALHO, EMPREGO E RENDA (SEASTER)
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 

CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR
CONCURSO PÚBLICO C-186

EDITAL No 05/SEAD-SEASTER, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
RESULTADO PRELIMINAR DOS PEDIDOS DE ATENDIMEN-

TO ESPECIAL
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD e a 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA - SEASTER, no uso das atribuições legais, 
tornam público o resultado preliminar dos pedidos de atendi-
mento especial do Concurso Público C-186, sob o regime esta-
tutário, para provimento de vagas em cargos de níveis médio e 
superior da SEASTER, nos termos que se seguem.
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1 DOS PEDIDOS DEFERIDOS
1.1 Relação dos candidatos que tiveram o pedido de atendimento 
especial deferido, com número de inscrição e nome completo em 
ordem alfabética.
1.1.1 Técnico em Gestão de Assistência Social – Área de For-
mação: Psicologia (código 103): 230100415, ALIUCHA TEIXEIRA 
BELMIRO (sala térrea e apoio para a perna).
2 DOS PEDIDOS INDEFERIDOS
2.1 Todos os pedidos recebidos foram deferidos. Não há, portan-
to, nenhum pedido indeferido.
3 DOS RECURSOS
3.1 Caso algum candidato tenha solicitado atendimento especial 
e o seu nome não consta no item 1 acima, este poderá interpor 
recurso no período compreendido de 2 (dois) dias úteis após a 
divulgação do resultado preliminar no Diário Ofi cial do Estado 
do Pará.
3.2 Os recursos contra o resultado preliminar deverão ser inter-
postos on-line, através do Ambiente do Candidato no endereço 
eletrônico http://www.iades.com.br, ou, pessoalmente, na CAC-
-IADES.
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 28 de janeiro de 2019.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Administração, respondendo
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego 
e Renda

Protocolo: 401819
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRA-

BALHO, EMPREGO E RENDA (SEASTER)
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 

CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR
CONCURSO PÚBLICO C-186

EDITAL No 06/SEAD-SEASTER, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
RESULTADO PRELIMINAR DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD e a 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA - SEASTER, no uso das atribuições legais, 
tornam público o resultado preliminar de inscrições homologadas 
para a realização das provas objetivas e discursivas do Concurso 
Público C-186 para provimento de vagas efetivas de nível mé-
dio e superior da SEASTER, conforme listagem de candidatos no 
Anexo I do presente edital e nos termos que se seguem.
1 DA RELAÇÃO DE CANDIDATOS HOMOLOGADOS
1.1 A relação das inscrições homologadas para a realização das 
provas objetivas e discursivas do Concurso Público C-186, da 
SEASTER encontra-se no Anexo I do presente edital.
2 DOS RECURSOS
2.1 Os candidatos cuja inscrição não tenha sido homologada e 
portanto, não se encontram relacionados no Anexo I do presente 
edital, poderão interpor recurso no período compreendido de 2 
(dois) dias úteis após a divulgação do resultado preliminar no 
Diário Ofi cial do Estado do Pará.
2.2 Os recursos contra o resultado preliminar deverão ser inter-
postos on-line, através do Ambiente do Candidato no endereço 
eletrônico http://www.iades.com.br, ou, pessoalmente, na CAC-
-IADES. 
3 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições contrárias.
Belém/PA, 28 de fevereiro de 2019.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Administração, respondendo.
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego 
e Renda

ANEXO I – RELAÇÃO DE CANDIDATOS HOMOLOGADOS
1 Enfermeiro (código 101): 230100767, ADELAIDE DO SO-
CORRO DIAS BAIA; 230101366, ADMA DE MOURA BRAGA; 
230102069, ADRIANA BORGES MELO; 230101078, ADRIANA 
DOS SANTOS MENDES GOMES; 230101882, ADRIANA LEITE DE 
MELO; 230100925, ADRIANE FERREIRA BRABO DOS SANTOS; 
230101245, ALANA CELESTE CAMPOS DIAS; 230102186, ALCI-
RIS MARINHO CORREA RODRIGUES; 230100632, ALESSANDRA 
AMINTAS DA SILVA; 230100655, ALESSANDRA SIMAIA ROCHA 
BEMERGUY; 230100819, ALESSANDRO MARTINS; 230100895, 
ALEX MIRANDA FRANCO; 230102181, ALEXANDRA KEILA PAN-
TOJA DE OLIVEIRA; 230102235, ALEXANDRE DOS SANTOS 
COSTA; 230101181, ALINE SILVA DA CONCEICAO; 230101557, 
ALINY DE SOUZA SANTOS; 230100831, ALLYNNE MICHELLE AL-
VARENGA BARBOSA; 230102098, AMANDA CONCEICAO BRAGA 
DE SOUZA DE PAIVA; 230100557, AMANDA DE PAULA MACIEL 
BORGES; 230100596, AMANDA GONCALVES DE SOUZA DA SIL-
VA; 230101534, AMANDA LIVIA ESMERALDO DOS SANTOS; 
230101066, ANA CAROLINA DE ALMEIDA PAIVA; 230100954, 
ANA CAROLINA DE GUSMAO; 230100501, ANA CAROLINA DE 
SOUSA GOMES; 230100250, ANA CLAUDIA SANTOS PURIFICA-
CAO; 230101282, ANA CRISTINA ALVES DIAS; 230101556, ANA 

IZABELLA SAMPAIO BRAGA; 230100858, ANA LUCIA BRITO DE 
SOUZA; 230101989, ANA MARIA CAVALCANTE DOS SANTOS; 
230101330, ANA PAULA CAVALHEIRO SOARES; 230100659, 
ANA PAULA REIS ANTUNES; 230102248, ANA TEREZA ALVES DO 
CARMO; 230101937, ANDERSON ROBERTO DE SALES CORREA; 
230101401, ANDREA DANTAS MIRANDA; 230101584, ANDREA 
LOPES PANTOJA; 230101249, ANDREA MOREIRA PASSINHO; 
230102073, ANDREIA RODRIGUES PINTO; 230101878, ANDRE-
SA FERNANDA MEDEIROS DA COSTA CORREA; 230101128, AN-
DRESA PEREIRA SILVA; 230100210, ANDRESSA REGINA MAR-
QUES BORGES; 230101669, ANDRICELI VIDAL DO NASCIMEN-
TO DA SILVA; 230100616, ANGELA MARIA COSTA MORAIS; 
230102282, ANGELA MARIA GONCALVES DE CARVALHO STEDI-
LE; 230101297, ANGELA MARIA OLIVEIRA RIBEIRO; 230102321, 
ANGELA NEVES DE OLIVEIRA; 230101698, ANGELICA RIBEIRO 
DE OLIVEIRA MALATO; 230100416, ANNE MADELINE ALMEIDA 
DOS SANTOS; 230101575, ANNELA ISABELL SANTOS DA SILVA; 
230101466, ANNY KAROLINE DUARTE LEAO LIMA; 230101709, 
ANTONIA CLEONICIA DOSSANTOS DIAS; 230101673, ANTONIE-
TE SANTOS DOS REIS; 230102290, ARIANE SOARES FEITOSA; 
230100162, ARLEANA UANE DE NAZARE RAMOS MARINHO; 
230102309, ATNEIA SILVA SOARES; 230102287, AYLEEN JOICE 
ARAUJO DA SILVA; 230101117, BARBARA ALVES RUELA DE AZE-
VDO; 230100775, BARBARA PEREIRA FERNANDES; 230101168, 
BARBARA RAFAELA BASTOS; 230102056, BIANCA ALCANTARA 
GOMES DA SILVA; 230100624, BRENA BENTES DA SILVA BRA-
SIL; 230100613, BRENA VIVIANE COSTA MENDONCA; 
230101440, BRENDA BIANCA ANDRADE SALES LOURINHO; 
230101472, BRENDA MAYLANA SILVA E SILVA; 230101354, 
BRENDA SAORI PEREIRA SETO; 230100672, BRUNA DAMASCE-
NO MARQUES; 230101069, BRUNA EMANUELLE SANCHES BOR-
GES; 230100127, BRUNA FEITOSA PINTO; 230100863, BRUNA 
KARINE OLIVEIRA DO CARMO; 230101685, CAMILA DA COSTA 
NAHUM; 230100431, CAMILA FERREIRA HOUAT; 230102115, 
CAMILA PAOLA TEIXEIRA DO AMARAL; 230100723, CARINE 
DIAS LIRA BATISTA; 230100800, CARLA CAROLINE SILVA OLI-
VEIRA; 230100533, CARLA DO SOCORRO DE VASCONCELOS DA 
SILVA; 230101740, CARLA JAQUELINE DE GOUVEA LOBATO; 
230100065, CARLA MONIQUE LAVAREDA COSTA; 230101806, 
CARLOS EDUARDO LOBATO REGO; 230100201, CARMELITA DA 
CONCEICAO NASCIMENTO; 230101909, CARMEN CAROLINA 
CRUZ DE LIMA; 230100923, CAROLINE DE MORAIS ZANCHIN 
VELOSO; 230100514, CELUZIA QUINTAL; 230100969, CINARA 
FERNANDES PIMENTEL; 230100791, CINTIA MOTTA DE MORA-
ES; 230101724, CIRIA MARIA DA SILVA ARAUJO; 230102085, 
CIRO MARCELO DO NASCIMENTO RAIOL; 230101295, CLARICE 
QUARESMA CORREA FONSECA; 230100549, CLARISSA YUKI RI-
BEIRO MOTIZUKI; 230100876, CLAUDIA CRISTINA MATOSO RO-
CHA CARVALHO; 230102280, CLAUDIA ELENA PEREIRA RIBEI-
RO; 230101776, CLEIDE DO ESPIRITO SANTO SANTANA FARO; 
230100776, CLEIDEANE ROCHA DE ALMEIDA; 230102001, CLE-
ONICE BORGES DA SILVA E SILVA; 230101951, CLEUNILDES DE 
JESUS AIRES CORREA DA SILVA; 230102165, CRISCRISTHIANE 
MORAES DA SIILVA; 230100679, CRISTIANE DO SOCORRO DE 
SOUZA ARIAS; 230102346, CRISTIANE DOS SANTOS BATISTA; 
230100191, CRISTIANE DOS SANTOS SILVA; 230100587, CRIS-
TIANE MARCELLE MONTEIRO DE ANDRADE; 230101091, CRIS-
TIANO CUNHA LISBOA; 230102229, CRISTINA RIBEIRO DOS 
SANTOS; 230100984, CRISTINA SOUZA MAIA; 230100464, DA-
NIEL FELIX DOS SANTOS; 230102262, DANIEL FERREIRA PE-
NANTE; 230101273, DANIELE CRISTINA SERRA FRANCA; 
230102100, DANIELE FARIAS DAS CHAGAS; 230100133, DA-
NIELE MONTEIRO NUNES; 230101845, DANIELI DO SOCORRO 
VEIGA MATOS; 230100961, DANIELLE MAGALHAES MARTINS; 
230101760, DANIELLE MODESTO BRAGA PINHEIRO; 230101373, 
DANIELLE PEREIRA MAURITY; 230100038, DANIELLE ROSA DE 
SOUZA PENHA VIANA; 230100486, DANIELLY DO VALE PEREI-
RA; 230101511, DARCIANE COELHO CORDOVIL; 230100509, 
DARCIANE SANTOS DE SOUZA; 230100870, DAYANE DIAS ME-
NEZES LIMA; 230100342, DAYANE FARIAS DA COSTA; 
230102310, DAYSE CASTRO DA SILVA MONTEIRO; 230101481, 
DAYSEANNE COSTA VIEIRA; 230100538, DEBORA CRISTINA DA 
SILVA FARIAS; 230101486, DEBORA SUELLEN DE OLIVEIRA 
GUIMARAES; 230101960, DEBORA TALITHA NERI; 230102297, 
DELMA DAHER SARMANHO; 230101986, DEYSIANE DOS REIS 
COSTA DIAS; 230101030, DIANA MADEIRA RODRIGUES; 
230101311, DIANNE CARLA SANTOS DOS SANTOS; 230100424, 
DIANNE COSTA ARAUJO DOS SANTOS; 230100474, DIELLY OLI-
VEIRA GONCALVES; 230100515, DILEUZA RAMOS DA COSTA; 
230100844, DRIELLY COSTA DOS SANTOS; 230101123, DU-
ANNY PAULA BENTES PEREIRA; 230101159, EDIANA COELHO 
DOS SANTOS; 230102012, EDIELBA DA SILVA MELO; 
230102108, EDIENE SILVA BARROS; 230101268, EDILCE DA 
SILVA AZEVEDO; 230101796, EDILENE DA SILVA BRITO; 
230101523, EDILENE DO SOCORRO GUIMARAES; 230101322, 
EDILENE MEDEIROS LOPES; 230101525, EDILMA MERGULHAO 
PANTOJA; 230102000, EDIMILSON PEREIRA BARRA; 230101714, 
EDLENE KELY ATAIDE SEABRA MOUTA; 230101029, EDSON 
BRAGA FARIAS; 230101319, EDSON JOSE DE MOURA LOPES; 
230101825, ELAINE CRISTINA CAVALCANTE RIBEIRO; 

230100878, ELAINE FONSECA CARVALHO; 230101398, ELANE 
CRISTINA LIRA DAS DORES CARVALHO; 230101435, ELANNY 
GLICIA OLIVEIRA DA COSTA; 230102169, ELEM GABRIELA REIS 
PINHEIRO; 230100886, ELIANA DA SILVA CAVALCANTE; 
230100330, ELIANE BARBOSA DO NASCIMENTO; 230102064, 
ELIANE DE BRITO PEREIRA; 230101664, ELIANE MOURA DA SIL-
VA; 230102232, ELIANI SAYUMI MOTISUKI DIAS; 230101634, 
ELIELMA DE OLIVEIRA; 230100423, ELIENI SANTANA DE ABREU; 
230100397, ELISA SILVA GEMAQUE; 230100462, ELISANGELA 
LEITE GONCALVES; 230102272, ELISANGELA MARTINS FERREI-
RA; 230101450, ELYADE NELLY PIRES ROCHA CAMACHO; 
230102236, ELYENE ELENE MEIRELES DA ROCHA SILVA; 
230101892, EMANOELA SILVA DA SILVA; 230102065, EMANUE-
LE DO CARMO MONTEIRO TENORIO; 230100109, EMMILY RAFA-
ELA PEREIRA SANTOS BARBOSA; 230101642, EMMINA NEGRAO 
CHAGAS; 230101367, ERICA MOTA PERES; 230101241, ERICA 
VANUSA BORGES GOMES; 230101770, ERICA VIEIRA DE SOUSA 
TORRES; 230100739, ESTER MARIA RODRIGUES RIBEIRO; 
230100095, EULA OLIVEIRA SANTOS DAS NEVES; 230101129, 
EVA VILMA DOS SANTOS CARDOSO DA COSTA; 230100835, 
EVANI DOS SANTOS MORAES; 230101819, EVELIN LORENA 
SOUSA DO ESPIRITO SANTO; 230100773, EWERTON BECKMAN 
DOS REIS; 230100229, FABIO MANOEL GOMES DA SILVA; 
230100904, FABIOLA ROSA GUEDES DA ROSA; 230101674, FA-
BRICIA CARVALHO PAMPLONA; 230100883, FABRICIO TAVARES 
DOS SANTOS; 230102022, FERNANDA CORDEIRO DOS SAN-
TOS; 230101785, FERNANDA CORREA PINHEIRO; 230101916, 
FERNANDA FERREIRA MARTINS; 230100839, FLAVIA ANDREA 
COSTA DA SILVA; 230101665, FRANCIANI VINHOTE AGUIAR; 
230101067, FRANCIMAIRA DA COSTA SAGICA; 230101527, 
FRANCINETE FERNANDES DOS SANTOS BENICIO; 230102016, 
FRANCISCA WRISSELIA AUGUSTO NORONHA; 230102195, 
FRANCISCO DIEGO NASCIMENTO GAMA; 230101870, GABRIEL 
ARAUJO ALENCAR; 230101565, GABRIEL MIRANDA BACELAR; 
230102123, GARDENIA MACHADO SOUSA LIMA; 230100114, 
GEANE DOS SANTOS MOURA; 230101124, GERSON NAZARE 
MARTINS SILVA; 230101270, GILMARA LOPES VAZ; 230101162, 
GILSON EVANGELISTA COSTA; 230101286, GILVANDERSON NA-
ZARENO DA SILVA MOURA; 230101874, GISELE SANTOS COE-
LHO; 230100625, GISELLE CRISTINA DOS SANTOS BURCAOS; 
230101396, GIZELLE PANTOJA DE MOURA LEITE; 230101211, 
GLAUBER MARCELO DANTAS SEIXAS; 230100740, GLEICIANNY 
ROLLO DONZA; 230101454, GLEICY DA SILVEIRA PITA; 
230102130, GLEIZIANE SOUZA DA SILVA VIEIRA; 230101046, 
GLENDA CRISTIAN OLIVEIRA DE LEAO; 230102191, GRACIANNY 
NERY DA COSTA AVEZEDO; 230100169, GRAZIELI NEVES MELO; 
230102245, HELBENED MIRANDA FERREIRA; 230101688, HE-
LEN CARLA SANTOS DE ANDRADE; 230101152, HELENA DE FA-
TIMA BONIFACIO MOTA; 230101432, HELLEN CRISTHINA LOBA-
TO JARDIM REGO; 230101694, HELLEN CRISTINA SILVA DE 
SENA BARATA; 230101883, HELLEN DE JESUS MOREIRA PIMEN-
TA; 230101235, HELLEN DE PAULA SILVA DA ROCHA; 
230100989, HELOISA HELENA SOUTO VITAL; 230100901, HIL-
DA HELENA MORAES TILLMANN; 230101079, INGRID MELLO 
BARATA; 230101171, INGRID SARAIVA DE OLIVEIRA; 
230100825, ISABEL CRISTINA FERREIRA VALENTE; 230101170, 
ISABELLA VITORIA CAVALCANTE ALVES; 230101964, ISIS MEN-
DES DE OLIVEIRA; 230101229, ITAMAR NAZARE DO SOCORRO 
CRUZ DOS SANTOS; 230102265, IVANA NAZARE DA SILVA RO-
CHA; 230102077, IVANILDE DE SOUZA FERREIRA; 230102319, 
IVETE ANDRADE CARVALHO; 230101732, IVETE DA LUZ PEREI-
RA; 230102267, IZETE COSTA LIMA PEREIRA; 230101695, JA-
CIDALVA RIBEIRO MENDES; 230101197, JACILENA DUARTEGO-
NAZALEZ SIQUEIRA; 230102109, JACKLINE SOUZA CORIOLA-
NO; 230102076, JAQUELINE DA SILVA; 230100805, JAQUELINE 
FERREIRA DIAS; 230101348, JESSICA ANTONIA NUNES GO-
MES; 230100290, JESSICA CARDOSO CASCAIS; 230102087, 
JESSICA LAIS MONTEIRO DOS SANTOS; 230102327, JESSIKA 
CARDOSO DE SOUZA; 230100472, JOAO BATISTA SANTOS DA 
SILVA; 230102089, JOCELMA BARROS DA SILVA; 230100601, 
JOEL MIRANDA DOS SANTOS; 230101773, JOFRE DA SILVA RI-
BEIRO; 230100084, JOHNY RAMIN ALVES OLIVEIRA; 230101503, 
JOMARA GALVAO DA SILVA MODESTO; 230100706, JOSE AU-
GUSTO DE SOUZA DUARTE; 230102096, JOSE AUGUSTO FONN-
SECA DOS SANTOS; 230100175, JOSE EFRAIN DE MEDEIROS 
ALCOLUMBRE; 230101668, JOSEANE CAMILA DUARTE DE SOU-
ZA; 230101559, JOSEANE CARDOSO DOS SANTOS; 230100245, 
JOSEFA PEREIRA VELOSO; 230101794, JOSEFA VENANCIO DA 
SILVA AZEVEDO; 230102211, JOSENADIA COELHO LAMEIRA; 
230101298, JOSENETE MENDES DE AZEVEDO SOUSA; 
230100987, JOSIANE SILVA DA SILVA; 230101765, JUCENIRA 
RODRIGUES FARIAS; 230102099, JUDYENICE ALINE OLIVEIRA 
DE BRITO REIS; 230101631, JULIANE DE OLIVEIRA SENA; 
230101885, JULIO CESAR FREITAS REIS; 230101359, JULIO 
EDEN DAVI LOPES ARAUJO; 230101369, JULLIANA SANTOS RI-
BEIRO LIMA; 230101093, JULYE ERIC TRINDADE IGLESIAS; 
230101307, JUSSIVAN OLIVEIRA DO NASCIMENTO; 230101749, 
KAMILA DE OLIVEIRA PINHEIRO RODRIGUES; 230100001, KA-
RIN GONCALVES SILVA; 230101912, KARINA DE SOUZA GAMA 
PANTOJA; 230101238, KARINA MENDONCA ARAUJO; 
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